Emenda nº. 10 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 085 – RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS, o seguinte item.

 - Construção de guias e pavimentação da estrada municipal “Carmello Fior”, que dá acesso a duas grandes empresas. 

JUSTIFICATIVA

Em 2001, em reunião com o Prefeito Municipal, ele próprio disse que esta estrada seria asfaltada e, até hoje, ela continua da mesma forma. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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VEREADOR

